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DECRETO Nº 532,  DE  24  DE  JUNHO DE 2020.

Altera a classificação de risco e as 
diretrizes para adoção, pelos Municípios, 
de medidas restritivas para prevenir a 
disseminação da COVID-19 e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da 
Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO os dados contidos no Boletim 
Informativo nº 107, de 23 de junho de 2020, da Secretaria Estadual de 
Saúde, que indicam que a taxa de ocupação dos leitos públicos de UTIs 
no Estado de Mato Grosso está em 87,1% (oitenta e sete vírgula um por 
cento);

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das 
medidas restritivas de acordo com as oscilações de taxas de ocupação e 
contágio nos municípios mato-grossenses, conforme previsto no art. 7º do 
Decreto nº 522, de 12 de junho de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterada a alínea “b”, do inciso III, do art. 5º do 
Decreto nº 522, de 12 de junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 5º (...)
III - (...)
b) proibição de qualquer atividade de lazer ou evento que cause 
aglomeração, tais como shopping center, shows, parques, jogos de futebol, 
cinema, teatro, bares, restaurantes, casa noturna e congêneres, festas e 
confraternizações familiares e congêneres, ainda que realizadas em âmbito 
domiciliar;
(...)

Art. 2º  Fica acrescentada a alínea “e” ao inciso III, do art. 
5º do Decreto nº 522, de 12 de junho de 2020, com a seguinte redação:

Art. 5º (...)
III - (...)

e) adotar medidas de redução de dias e horários de funcionamento das 
atividades econômicas não essenciais;

Art. 3º  Fica alterada a alínea “d”, do inciso IV, do art. 5º do 
Decreto nº 522, de 12 de junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 5º (...)
IV - (...)
d) manutenção apenas de serviços públicos e atividades essenciais, em 
consonância com o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, 
incluindo o exercício da advocacia, exceto academias, salões de beleza e 
barbearias;

Art. 4º  Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º ao art. 5º do Decreto 
nº 522, de 12 de junho de 2020, com a seguinte redação:

Art. 5º (...)
(...)
§1º Atingida determinada classificação de risco, as medidas de restrição 
correspondentes devem ser aplicadas por, no mínimo, 14 (quatroze) dias, 
ainda que, neste período, ocorra o rebaixamento da classificação do 
Município.

§2º Em caso de agravamento da classificação de risco em dois boletins 
informativos consecutivos, deve a autoridade municipal adotar as medidas 
restritivas correspondentes no prazo máximo de 02 (dois) dias, ainda que 
não finalizados os 14 (quatorze) dias de aplicação das medidas da classi-
ficação anterior.

§3º Os Municípios de Cuiabá e Várzea Grande devem adotar as medidas 
restritivas idênticas, correspondentes às aplicáveis ao que tiver classifica-
ção de risco mais grave.

Art. 5º  Fica acrescido o art. 6º-A ao Decreto nº 522, de 12 
de junho de 2020, com a seguinte redação:

Art. 6º-A  A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso deve atuar de forma 
ostensiva no apoio aos fiscais municipais para garantir o cumprimento 
das medidas restritivas adotadas por decisão de autoridade municipal ou 
judicial.

Parágrafo único. O descumprimento das medidas restritivas sujeita as 
pessoas físicas ou os representantes das pessoas jurídicas infratoras à 
aplicação das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis pelas 
autoridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e municipais.
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Art. 6º  Ficam alterados os Anexos I e II e acrescentado o 

Anexo III ao Decreto nº 522, de 12 de junho de 2020, conforme Anexo Único 
deste Decreto.

Art. 7º Fica alterada a redação do §2º do art. 14-A ao 
Decreto n° 520, de 10 de junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 14-A (...)
(...)
§ 2º  A autoridade máxima de órgão ou entidade estadual 

deve garantir a manutenção dos serviços públicos respectivos, podendo, 
excepcionalmente,

convocar para comparecimento presencial os servidores 
de que trata o caput para atendimento de demandas essenciais que não 
possam ser resolvidas por teletrabalho.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 24 de junho de 2020, 
199° da Independência e 132° da República.

ANEXO ÚNICO

ANEXO I

MUNICÍPIOS COM MENOS DE 50 CASOS ATIVOS

Taxa de Crescimento de Contaminação TCC

Taxa de 
ocupação 
UTIS

Menor 
de 20%

21% a 40% 41% a 100% Maior de 100%

Menor que 
60%

BAIXO BAIXO MODERADO MODERADO

60% a 80% BAIXO BAIXO MODERADO ALTO
Maior que 
80%

BAIXO MODERADO ALTO ALTO

ANEXO II

MUNICÍPIOS COM 51 A 150 CASOS ATIVOS

Taxa de Crescimento de Contaminação TCC

Taxa de ocupação 
UTIS

Menor de 20% 21% a 
40%

41% a 
100%

Maior de 
100%

Menor que 60% BAIXO BAIXO MODERADO ALTO
60% a 80% BAIXO MODERADO ALTO MUITO 

ALTO
Maior que 80% MODERADO ALTO MUITO 

ALTO
MUITO 
ALTO

ANEXO III

MUNICÍPIOS COM MAIS DE 150 CASOS ATIVOS

Taxa de Crescimento de Contaminação TCC

Taxa de ocupação 
UTIS

Menor de 
20%

21% a 
40%

41% a 
100%

Maior de 
100%

Menor que 60% BAIXO MODERADO ALTO MUITO 
ALTO

60% a 80% MODERADO ALTO MUITO 
ALTO

MUITO 
ALTO

Maior que 80% ALTO MUITO 
ALTO

MUITO 
ALTO

MUITO 
ALTO
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DECRETO Nº  533,  DE  24  DE  JUNHO  DE 2020.

Cria requisito de verificação de 
conformidade na elaboração de man-
ifestações técnicas conclusivas 
em processos administrativos 
que envolverem valores iguais ou 
superiores a R$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de reais),  a serem observados 
pela Administração Pública, Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III e V, da Constituição 
Estadual

CONSIDERANDO que compete aos entes públicos garantir 
transparência e segurança jurídica aos atos administrativos expedidos;

CONSIDERANDO que os processos administrativos cujo objeto 
tenha vultoso valor pecuniário ensejam ainda mais rígido processo de 
conformidade jurídica e técnica.

DECRETA:

Art. 1º Nos processos administrativos com valor pecuniário igual 
ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), os atos conclusivos 
de natureza técnica, tais como pareceres, relatórios e notas técnicas, 
deverão ser expedidos e assinados por, no mínimo, dois servidores públicos 
integrantes da mesma unidade e/ou do mesmo órgão.

§ 1º Para efeito de aplicação do disposto no caput, o servidor 
responsável por exarar o ato conclusivo de natureza técnica deverá:

I - confirmar o valor pecuniário envolvido no requerimento que 
instaurou o processo administrativo, caso informado pela parte interessada;

II - efetuar a mensuração do valor pecuniário subjacente 
ao processo administrativo em análise, caso não informado pela parte 
interessada;

III - apor, de modo explícito, a informação do valor pecuniário no 
texto do ato, com a observância do disposto nos incisos acima.

§2º Para cumprimento do disposto no §1º, o servidor responsável 
pelo ato conclusivo de natureza técnica poderá solicitar, ao seu critério, o 
apoio de área técnica do seu órgão ou de outro órgão estadual.

§ 3º Constitui requisito de validade do ato conclusivo de natureza 
técnica a observância do disposto no §1º deste artigo.

§ 4º O documento mencionado no caput somente terá validade 
jurídica após a ratificação do ato pelo dirigente máximo do órgão ou ente 
público, a quem competirá verificar a observância do disposto neste artigo.

§ 5º Não dispensa o cumprimento do disposto neste artigo 
a existência, no órgão, de cadeia homologatória para a validade do ato 
conclusivo de natureza técnica exarado por servidor.

§ 6º Dispensa o cumprimento do disposto neste artigo apenas se 
o ato for proferido em instância única pelo dirigente máximo do órgão ou por 
órgão de deliberação colegiada.

Art. 2º O requisito de conformidade estabelecido neste Decreto 
aplica-se aos processos de natureza patrimonial, em especial os relativos 
à regularização fundiária, de natureza tributária, inscritos ou não em dívida 
ativa, e nos demais casos que envolvam o valor de alçada definido no art. 
1º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de junho de 2020, 199º da 
Independência e 132º da República.
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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